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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAME DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2021 - COMESP


	
Ata de Reunião Ordinária nº 1/2021

[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Aos  cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Osvaldir Urnau, Gilmar Maier e Edivan Baron, membros da Comissão Especial formada para exame da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/21, indicados conforme critério de proporcionalidade partidária na sessão plenária ordinária realizada em 02/08/21, o que foi formalizado por meio da Resolução de Mesa nº 18/21. ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: Presidente: Osvaldir Urnau; Vice-Presidente: Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2021 - Acrescenta parágrafo único ao art. 118 da Lei Orgânica do Município de Três Passos, para prever a possibilidade de prorrogação do prazo no encaminhamento ao Executivo dos projetos de lei do PPA, LDO e LOA. O Presidente da Comissão designou como relator da proposição o Vereador Gilmar Maier. A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator designado, Vereador Gilmar Maier, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: Aprovada, por unanimidade, a proposta de emenda à Lei Orgânica nº 02/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Especial.


Presidente: Osvaldir Urnau ____________________________________

Vice-Presidente: Edivan Baron _____________________________

Membro e Relator: Gilmar Maier  ________________________
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